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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo n.º: 267/2024

Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI

Número de Matéria: 044/2024

Relator (a):  VEREADOR RENATO SOUZA DA SILVA

Data do Protocolo da Matéria: 26/04/2024

Autor(a): PODER EXECUTIVO 

[bookmark: _Hlk161738643][bookmark: _Hlk160021198][bookmark: _Hlk163463004][bookmark: _Hlk162948042]Ementa: "CONCEDE A REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA AOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE ACEGUÁ”. 

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria.

RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
[bookmark: _Hlk162947971][bookmark: _Hlk162341230]
O PL em epigrafe, tem por finalidade realizar a reposição inflacionária anual aos subsídios do Prefeito, Vice- Prefeito e Secretários do Município de Aceguá atualizando-os pelo mesmo índice concedido aos servidores públicos municipais, no percentual de 4,62 (quatro vírgula sessenta e dois por cento). Vale ressaltar que, a reposição inflacionária anual dos subsídios proposta no presente PL é uma garantia constitucional conforme o art. 37, inciso X da Constituição Federal de 1.988, que estabelece o seguinte:
                                                                      
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices (BRASIL,1988).

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
[bookmark: _Hlk160191649]Após análise da matéria, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E REGIMENTALIDADE, encaminhando o mérito de sua aprovação ou rejeição ao Plenário.
	
	
SALA DAS COMISSÕES, 06/05/2024.
	               
                              

                                 _____________________________________________	
Assinatura do Relator (a)
VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 
[bookmark: _Hlk158890439]JAIR ARDENCHY - PODEMOS:___________________________________________________________


RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL - PSD:_____________________________________________________

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

JAIR ARDENCHY - PODEMOS:_________________________________________________________


RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL - PSD:_____________________________________________________


DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR(A:

JAIR ARDENCHY - PODEMOS:___________________________________________________________


RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL - PSD:_____________________________________________________
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